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44-Alcançar a manutenção de vínculos/intercâmbio entre os serviços da rede, 

sobretudo entre aqueles que têm as mesmas finalidades, que passarão a manter 

encontros regulares na região e na cidade; 

45-Manter modo de gestão dos serviços que permita a aproximação da realidade da 

vida do usuário pois isso é determinante para os resultados do serviço; 

46-Instalar em SMADS sistema permanente de avaliação física da rede de serviços, 

identificando sua qualidade e manutenção face ao serviço prestado. 

 
 

8 - Avaliação e monitoramento 
 
 

As diretrizes, objetivos e metas do Plano Decenal de Assistência Social de 

São Paulo - serão monitorados em conformidade com o período de alcance de suas 

metas, curto prazo, médio prazo e largo prazo. Para que isto seja possível a função 

de Vigilância Socioassistencial deverá criar uma ferramenta que emita relatórios 

distritalizados anuais sobre o andamento das alterações de governança, das funções 

da política, do alcance das metas e do controle social. 

Os avanços da cobertura do CAD.Único em busca da sua completude 

deverá ser meta de curto prazo que permitirá continuamente dimensionar 

características das demandas distritais e dos usuários.  

 

A partir do estabelecimento das metas distritais, regionais, macrorregionais 

e gerais da cidade o PDMASsp terá condições de ser   continuamente atualizado. A 

cada ano será possível conhecer os avanços por meio de análises simplificadas que 

mostrem o estágio alcançado, bem como indiquem os desafios que estão sendo 

enfrentados para o cumprimento das metas esperadas.  

 

Com a ação de monitoramento das diretrizes, objetivos e metas do 

PDMASsp realizado por SMADS, COMAS e outras instâncias de controle social o 

plano será gradualmente conhecido e de domínio dos trabalhadores do SUAS e da 

sociedade.  
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